
REQUERIMENTO Nº 
419
, DE 2016

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de LINDOIA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 21 de março.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.

JUSTIFICATIVA

Em tupi-guarani, “Lindoia” significa rio que não extravasa e contém-se em capacidade.

Ademais, Lindoia é considerada a "Capital Nacional da Água Mineral", uma vez que aproximadamente 40% de toda água mineral consumida no país advém de Lindoia.

Estão de parabéns todos os filhos e a população de Lindoia por mais um aniversário do Município. 

Nesta ocasião, não poderíamos deixar de prestar nossas homenagens, por intermédio dos votos de congratulações desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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